






 

 

A atuação como advogado especializado em Proteção de Dados junto à Fraternidade Federações 
Humanitárias Internacionais (FFHI) remonta há vários anos, iniciando-se no ano de 2018, logo 
quando teve início a implementação da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD). Cumpre ressaltar 
que a atuação enquanto advogado não se limita apenas à Fraternidade Principal, mas se estende 
a todas as demais unidades, inclusive em âmbito internacional. 

Dentre as responsabilidades assumidas, destaca-se o desempenho da função de Encarregado de 
Proteção de Dados (Data Protection Officer – DPO as service) em serviço da Fraternidade, em 
conformidade com as disposições legais. Nesse contexto, conduziu a implementação integral do 
Programa de Proteção de Dados e Privacidade, assegurando a adequação às exigências da LGPD 
e de outras normativas aplicáveis. 

 

 




